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DECRETO LEGISLATIVO ~5, Q§, l.9'ZU 

"Dispõe sobre concessão do título 
de "Cidadão Cruzeirense" ao Rev
mo. Senhor, Padre M~RIO DE SOUZA 
R.EIS"e 

Artigo lQ - Fica concedido ao Revmo. Senhor, Padre 
MlRIO DE SOUZA REIS, o título de "Cidadão Cruzeirense", pelos rel,! 
vantes serviços prestados à Comunidade e ao Município de Cruzeiro. 

Artigo 2º - A outorga do competente diploma dar-se 
á em Sessão Solene, a ser marcada pela Mesa da Câmara Municipal,no 
presente exerc!cio legislativo. 

, 
Artigo 3º - Este Decreto-Legislativo entrara em 

vigor na data de sua publicação, 

Cruzeiro, 27 de agÔsto de 1,974 

~~- -~.À/'J---r-
Dr, Carlos Martins 

Presidente. 

Dr, e 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de CrJi 
zeiro, aos vinte e sete dias do mês de aiôst de 1,974 

Enc,Expediente. 
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